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O TCU determinou a uma entidade publica que fizesse constar, das modificacbes
de projetos de contratos em andamento, as justificativas técnicas para os itens
com acréscimos ou redugdes de quantitativos, quaisquer que fossem o0s
percentuais de alteracdo (item 9.3.2, TC-014.804/2007-2, Acérdao n°
1.679/2008-TCU-Plenério).




